INDICAÇÃO Nº 
2015
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a instalação de um posto policial no bairro de Caruara, na área continental da cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

A pedido das lideranças locais, estive no bairro de Caruara, na área continental da cidade de Santos, no último dia 21 e constatei uma série de problemas que afligem àquela população. Dentre eles a ausência de um posto policial.

Esse bairro tem uma população de aproximadamente 5 mil pessoas que aumenta com a possibilidade do ecoturismo. Essa característica decorre do fato da localidade ser distante da sede do município e da sede do município vizinho, que é Bertioga.

A ausência de um posto policial em Caruara traz uma certa insegurança à população, deixando o bairro vulnerável, e por essa razão as lideranças locais têm solicitado o apoio das autoridades visando a solução desse problema.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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